
 
 
 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Esperança, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social e a Secretaria Municipal de Educação, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.161, de 15 de setembro de 2011; 

 
 

RESOLVE: 
 

I. PUBLICAR, a Classificação Pós Recursos da Prova de Títulos e Tempo de Serviço do 

Processo Seletivo Público Simplificado, referente ao Edital nº 006/2022, destinado a contratação 

emergencial por tempo determinado, para atender às necessidades temporárias de excepcional 

interesse público para o cargo de AGENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 

AGENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
 

 
CLASSIFICAÇÃO 

 
NOME 

 
CPF/MF 

 
PONTUAÇÃO 

1º OSEIAS DE PAULA 038.446.079-86 80 
2º HÉLIO MONGE SCANDOLEIRO 466.515.869-04 50 
3º EDERSON MONTENEGRO AMARAL 025.972.239-14 42 
4º FELIPE DOS SANTOS PRIETO 094.785.809-14 30 
5º ADRIANO DE CASTILHO VERRI 037.221.519-02 29 
6º RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA 064.418.009-93 20 
7º ROSEANI CRISTINA SACANI 022.087.049-75 13 
8º VICTOR JOSÉ MONTEIRO DO PRADO 008.707.049-90 10 
9º AROLDO JOSÉ DE OLIVEIRA 040.316.729-93 5 

10º LUCAS ANTÔNIO REMUNDINI 044.122.329-05 5 
11º LEANDRO PACHECO MOLINA 073.811.929-69 5 
12º FRANCISCO CÉSAR DE SOUZA 809.180.935-20 5 
13º PEDRO FERNANDES 020.460.239-43 5 
14º VALDECIR ANTÔNIO DO NASCIMENTO 750.100.119-72 0 

 
II. ESTABELECER, em conformidade com o Cronograma das Atividades contido no Anexo I do 

Edital nº 006/2022, o dia 06/09/2022 a convocação para a prova prática. 

 
Nova Esperança, 02 de setembro de 2022. 

 
 

                                                                     
                                                                                                                         Moacir Olivatti 

                                                                                                Prefeito Municipal 
 
 
Glória Maria Uchôa Kawahisa                                                          Edno Guandalin 
Secretária de Assistência Social                                     Secretário Municipal de Educação 
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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 006/2022 
 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Esperança, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social e a Secretaria Municipal de Educação, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.161, de 15 de setembro de 2011; 

 
RESOLVE: 

 
CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados classificados na Prova de 

Títulos e Tempo de Serviço (1° Etapa), para realizarem a PROVA PRÁTICA (2° Etapa fase 

Eliminatória e Classificatória) do Processo Seletivo Público Simplificado, referente ao Edital nº 

006/2022, para o cargo de Agente de veículo automotor, conforme estabelecidos no item 6. do 

Edital a saber: 

AGENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
 

 
CLASSIFICAÇÃO 

 
NOME 

 
CPF/MF 

1º OSEIAS DE PAULA 038.446.079-86 
2º HÉLIO MONGE SCANDOLEIRO 466.515.869-04 
3º EDERSON MONTENEGRO AMARAL 025.972.239-14 
4º FELIPE DOS SANTOS PRIETO 094.785.809-14 
5º ADRIANO DE CASTILHO VERRI 037.221.519-02 
6º RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA 064.418.009-93 
7º ROSEANI CRISTINA SACANI 022.087.049-75 
8º VICTOR JOSÉ MONTEIRO DO PRADO 008.707.049-90 
9º AROLDO JOSÉ DE OLIVEIRA 040.316.729-93 
10º LUCAS ANTÔNIO REMUNDINI 044.122.329-05 
11º LEANDRO PACHECO MOLINA 073.811.929-69 
12º FRANCISCO CÉSAR DE SOUZA 809.180.935-20 
13º PEDRO FERNANDES 020.460.239-43 
14º VALDECIR ANTÔNIO DO NASCIMENTO 750.100.119-72 

 
 

1. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
 
1.1. A PROVA PRÁTICA será realizada no dia 10/09/2022. 
 
1.2. LOCAL:  GARAGEM MUNICIPAL, sito a Rua Vereador José Gazola, n° 442, Nova 
Esperança - PR. 
 
1.3. HORÁRIO: A partir das 08:h00 min. A prova será aplicada de acordo com a ordem 
Classificatória na 1° Etapa (do 1° ao 14° ). 
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1.4. Para a realização da Prova Pratica os candidatos deverão comparecer no local pré- determinado 
com, 30 (trinta) minutos de antecedência munidos da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
exigida para o cargo. 
 
1.5 O candidato que não apresentar a CNH exigida, não poderá realizar a prova prática e 
estará automaticamente eliminado do certame. 
 
1.6 Os candidatos ausentes na Prova Prática serão automaticamente eliminados do Certame. 
 
1.7 A Prova Prática será realizada conforme previsto no item 6 do Edital n° 006/2022, será de 
acordo com o Instrumento de Aplicação respectivo (anexos V do referido Edital).   
 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. Caberá a interposição de Recurso quanto ao resultado da Prova Prática, nos termos do Edital  n° 
006/2022. 
 
2.2. O resultado da prova prática será divulgado em Edital especifico no Órgão de Divulgação     dos 
Atos Oficiais do Município (Jornal Noroeste). 
 
2.3 A data de realização da Prova Prática poderá ser alterada em virtude de caso fortuito ou 
forças maiores que impeçam sua realização no dia estabelecida. 
 
2.4. Os imprevistos ocorridos durante a Prova Prática serão decididas pela Comissão 
Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Simplificado(PSS). 
 
2.5. Ficam mantidas as demais disposições estabelecidas no Edital n° 006/2022. 
 

Nova Esperança, 02 de Setembro de 2022. 

 

 
 

     Moacir Olivatti 
                                                                                                Prefeito Municipal 

 
 
 
Glória Maria Uchôa Kawahisa                                                          Edno Guandalin 
Secretária de Assistência Social                                     Secretário Municipal de Educação 
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